
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 

 

 

PORTARIA Nº 002/2024, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

“Fixa normas sobre os processos de 

escolha de turmas entre os professores 

efetivos e da disponibilização de vagas às 

funções de limpeza e/ou preparo da 

alimentação escolar aos auxiliares de 

serviços gerais nas unidades de ensino da 

rede municipal para o ano letivo 2024, e dá 

outras providências”. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO:  

• A importância de se estabelecer parâmetros homogêneos, únicos, claros, e 

coerentes nos procedimentos de escolha de turmas entre os professores efetivos e 

de disponibilização de vagas às funções de limpeza e/ou preparo da alimentação 

escolar aos auxiliares de serviços gerais nas unidades de ensino da rede municipal; 

• O cumprimento dos atos homologados em relação à lotação dos profissionais 

efetivos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Compete à Secretaria Municipal de Educação garantir o cumprimento eficaz da 

presente Portaria.  

 

Art. 2º Os processos de escolha de turmas entre os professores efetivos e de 

disponibilização de vagas às funções de limpeza e/ou preparo da alimentação escolar aos 

auxiliares de serviços gerais nas unidades escolares deverá obedecer aos critérios 

estabelecidos nesta Portaria, de forma coletiva, democrática. 

 

Art. 3º A escolha de turmas entre os professores efetivos e de disponibilização de vagas às 

funções de limpeza e/ou preparo da alimentação dar-se-á nas Unidades Escolares e será 

conduzida pela Gestão Escolar e orientada pelo Departamento Administrativo da Secretaria 

de Educação e Esportes. 

 

Art. 4º Compete à Gestão Escolar coordenar os processos de escolha de turmas entre os 

professores efetivos e de disponibilização de vagas às funções de limpeza e/ou preparo da 

alimentação escolar aos auxiliares de serviços gerais nas unidades de ensino da Rede 

Municipal, bem como orientar a convocação dos envolvidos.  
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§1º O servidor efetivo que se encontrar afastado de suas funções em virtude de licença sem 

vencimentos, licença prêmio, licença maternidade, licença tratamento de saúde, ou que 

esteja exercendo algum cargo em comissão, também deverá ser convocado, 

respectivamente, para os processos de escolha de turmas e/ou de disponibilização de vagas 

às funções de limpeza e/ou alimentação escolar.  

 

§2º Cabe ao Diretor das Unidades Escolares comunicar, formalmente – por e-mail, ofício 

ou WhatsApp – os servidores efetivos que se encontrarem afastados legalmente, a se 

fazerem presentes, no local, data e horário especificado no Art. 3º, para a escolha de turmas 

e/ou a escolha das funções de limpeza e/ou alimentação escolar. 

 

§3º O servidor efetivo afastado legalmente que não comparecer no dia e horário estipulados 

para o ato das escolhas, poderá designar um representante, munido de procuração 

(autorização escrita), para participar do referido processo em questão nesta Portaria. 

 

§4° Nos casos em que os servidores efetivos afastados legalmente não comparecem, nem 

designarem representantes munidos de procuração (autorização escrita), e também em 

casos de chegada tardia ao local designado oficialmente, haverá a perda do direito à ordem 

de escolha de turmas e à ordem de escolha das funções de limpeza e/ou alimentação escolar, 

podendo, então, tais servidores escolher entre as vagas restantes, desde que sejam 

habilitados e estejam em consonância com a área de sua lotação. 

 

Art. 5º Fica reservado o dia 08 de fevereiro de 2024 para a realização dos procedimentos 

de escolha por parte das unidades escolares da rede municipal de ensino, seguindo-se os 

quadros de vagas disponíveis no Anexo I.  

 

Art. 6º A escolha de turmas ocorrerá, obedecendo-se aos seguintes critérios, em ordem, do 

primeiro ao último, até que haja o desempate, a seguir:  

 

I – Maior tempo de efetivo exercício ininterrupto na unidade escolar; 

II – Maior tempo de serviço no magistério público municipal; 

III- Maior tempo de serviço no magistério; 

IV - Maior grau de formação na área de atuação; 

V – Mais idoso; 

VI - Maior número de filhos menores; 

VII - residência mais próxima da respectiva unidade escolar; 

VIII - Sorteio público. 

 

Parágrafo único - Cabe à Secretaria Municipal de Educação certificar-se dos dados 

mencionados nos incisos anteriores, quando necessário. 

 

Art. 7º O professor reabilitado, mediante apresentação de documento comprobatório, 

expedido pelo órgão competente, também participará da escolha de turma. 
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Art. 8º A disponibilização de vagas aos servidores efetivos nas funções de limpeza e/ou 

alimentação escolar obedecerá aos critérios abaixo relacionados: 

 

I – Maior número de horas de curso de aperfeiçoamento na área de atuação no ano anterior; 

II – Maior tempo de serviço no cargo efetivo na unidade escolar; 

III – Maior tempo de serviço público municipal; 

IV– Maior número de anos de vida; 

V – Sorteio público. 

 

Parágrafo único: O servidor que escolher a função de alimentação escolar deverá 

apresentar o curso de Boas Práticas na alimentação Escolar e Diretrizes Sanitárias para o 

retorno às atividades presenciais nos ambientes escolares”, ofertado pela Parceria EPAGRI 

/ FECAM / UNDIME ou equivalente. 
 

Art. 9º Uma vez feita a escolha das turmas, bem como a escolha de vagas disponíveis às funções 

de limpeza e/ou alimentação escolar, não será permitida a alteração, exceto nos casos autorizados 

pela Secretaria de Educação. 

 

Art. 11 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação. 

 

Art. 12 Fica Revogada a Portaria 001/2024 a qual encontra-se identificada pela publicação 

de número 029/2024 no Diário Oficial dos Municípios. 

 

Art. 13 O Anexo I desta portaria trata-se do quadro de vagas. 

 

Art. 14 Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Pescaria Brava, 05 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Talita Santos Cornélio 

Secretária de Educação e Esportes 
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ANEXO I 

QUADRO DE VAGAS 
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